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de 30 de novembro de 1989 

Autoriza a Prefeitura a ce 

lebrar Convênio com o Go 

verno do Estado de são Pau 

lo. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

faz saber que a Câmara ~-1unicipal aprova e ele sanciona e promulga a seguin 

te lei, 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal de 

São José dos Campos autorizada a celebrar Convênio com o Governo do Esta 

do de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado dos Negócios da 

Administração com o objetivo de propiciar à Secret aria e a Prefeitura a 

utilização dos respectivos cadastros unificados de f uncionários, 

dores e empregados das Administrações Direta e I ndi reta. 

servi 

Artigo 29 - Ficam aprovadas as cláusulas bá 

sicas da minuta do convênio, em anexo, que fica fazendo parte integrante' 

desta lei. 

Artigo 39 - As despesas decorrentes do cum 

primento desta Lei correrao através de dotações próprias do orçamento vi 

gente. Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal d e São José dos Campos 

30 de novembro de 1989. 

Registrada e publicada na Divisão de Forma 

lização de Atos, aos trinta dias do mês de novembro do ano de mil novecen 

tos e oitenta e nove. 
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